
■ M j| | F  b U V L H N U  M U N IC IP A L  D E

K L R TIM
U M A  N O V A  H I S T Ó R I A

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO N° 1701.01/2020-PMF -  PREGÃO N° 2201.01/2020-PMF/SRP

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de FORTIM torna público, para o conhecimento de quantos possam interessar, que, nos 
termos da Lei 10.520/2002 e Lei Complementar 123/06, através do Processo Licitatório N° 1701.01/2020- 
PMF na modalidade Pregão, autuado sob o N° 2201.01/2020-PMF/SRP, na forma PRESENCIAL, via 
REGISTRO DE PREÇOS, por execução indireta, através de fornecimento parcelado, estará realizando no dia 
05/02/2020. a partir das 09h30. sessão de protocolo e abertura de ENVELOPES DE PROPOSTA e 
DOCUMENTAÇÃO para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO DE 
FORTIM/CE, conforme especificações do objeto constantes no Termo de Referência — Anexo I deste Edital, com 
fornecimento parcelado, através das Secretarias de Gabinete do Prefeito e Secretarias de: Planejamento, 
Gestão, Adm., e Finanças; Agricultura e Pesca; Turismo e Cultura; Desenvolvimento Urbano; Meio Ambiente; 
Assist. Social Trab. e Cidadania; Saúde.

Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

Órgão interessado:
Gabinete do Prefeito e Secretarias de: Planejamento, Gestão, Adm., e 
Finanças; Agricultura e Pesca; Turismo e Cultura; Desenvolvimento Urbano; 
Meio Ambiente; Assist. Social Trab. e Cidadania; Saúde.

Critério de Julgamento: Menor Preço por LOTE.

Modalidade: Pregão Presencial.

Abertura das Cartas Propostas: Início: 05 de fevereiro de 2020 às 09h 30 minutos (Horário de Brasília).

1. DO OBJETO:

1 .1 .0  objeto de contratação do presente Edital é o, conforme especificações do objeto constantes no Termo 
de Referência -  Anexo I deste Edital.

1.1. DAS NORMAS LEGAIS:

1.1.1. A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal Ne 8.666/93, Decreto Federal 
n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018, da Lei 10.520/2002 e Lei 
Complementar 123/2006 e alterações e DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019.
1.1.2. Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no sub- 
LOTE 1.1, as normas da Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil 
Brasileiro (Lei 10.406/2002).

1.2. DAS DEFINIÇÕES LEGAIS:
Com base no art. 2o do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 201 3:
■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à 

prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
■ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 

para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas;

■ ÓRGÃO GERENCIADOR: órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de 
preços dele decorrente;
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■ ÓRGÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedí 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

■ ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado 
dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro 
de preços.

1.2. TIPO DE JULGAMENTO:
1.3.1. MENOR PREÇOS POR LOTE

2. DO EDITAL E SEUS ANEXOS:
2.1. O Edital da presente licitação estará disponível a qualquer interessado, de 08h00 às 12h00, na Sala da
Comissão de Licitações, sede da Prefeitura, Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - 
Fones: (88) 3413-1053 - CNPJ: 35.050.756/0001-20 CGF n° 06.920.6392 ou no site:
http:// municipios.tce.ce.aov.br/licitacoes - Portal de Licitações -  TCE.

2.2. Constituem anexos do presente EDITAL:
ANEXO I — Termo de Referência do objeto;
ANEXO II -  Proposta de preços Padronizada;
ANEXO III — Modelo de Declaração Independente de Proposta de Preços;
ANEXO IV -  Modelo da Declaração de não Contratação de Menor;
ANEXO V -  Modelo da Declaração de Atendimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO VI -  Modelo de Declarações Diversas/Procuração Particular; quando for o caso;
ANEXO VII -  Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO VIII — Minuta do Contrato de Fornecimento.

3. DA PARTICIPAÇÃO:
3.1. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO:
3.2 Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da Federação, 
que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e económico-financeira.
3.3. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:
I - documento oficial de identidade;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os atos constitutivos 
da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais 
estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a 
licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de 
habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, 
poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de validade acima de 0 / (um) ano civil, a 
contar da data da sua emissão.
3.3.1. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, 
etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura.

3.4. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
3.4.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de 
acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Pregoeiro realizará 
pesquisa no site http://www.portaldatran5parencia.aov.br/sancoes/ceis quando da análise do 
Credenciamento, declarando desclassificado do certame os participantes que se enquadrem nesta 
situação;

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de FORTIM;
c) Estejam sob falência, recuperação judiciai, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;

J?
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d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do Termo de Referencia ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e 

parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
3.4.2- Para averiguação do disposto contido no LOTE “a” acima, a licitante deverá apresentar no ato do envio 
da habilitação consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, emitido via 
internet no sítio do portal da transparência do governo federal 
[http://www.portaldatransparencia.aov.br/sancoes/ceis). para comprovação ou não se a empresa sofre 
sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos 
com a Administração Pública.
3.4.3- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação.
3.4.4- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar de 
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 
certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão 
excluídas do certame.
3.4.5 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de FORTIM, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de FORTIM, 
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta 
Licitação.

3.5. DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS:
3.5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope 1), e a DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (Envelope 2), 
deverão ser prestados junto ao(a) Pregoeiro(a) (a) e Comissão de Apoio, em envelopes distintos e 
hermeticamente fechados, devidamente identificados, conforme a seguir, sendo aceita a remessa via postal:
3.5.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitação pela via postal, o(a) Pregoeiro(a)(a) e 
Equipe de Apoio não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a abertura do certame.
3.5.1.2. A Pregoeiro e Equipe de Apoio não se responsabilizarão por envelopes que chegarem após a 
licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos 
24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio caso não 
forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire.
I -  envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
PREGÃO n.°
OBJETO:......
LICITANTE: CNPJ:
ENVELOPE n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

_  _ •  _  _  mm J

II -  envelope contendo os documentos de Habilitação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
PREGÃO n.°
OBJETO:........
LICITANTE: CNPJ:
ENVELOPE n° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

____________________________ ___________J

3.5.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 
devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, conforme modelo do Anexo II, devendo conter no 
mínimo: '
a) ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com 
clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas as folhas
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pelo representante legal do licitante e ser elaborado segundo as exigência do Termo de Referência, Anexo I, 
e demais orientações do Edital e seus Anexos;
b) indicar a razão social do licitante, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, UF) 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, número da conta corrente e da Agência no 
qual serão depositados os pagamentos se o licitante sagrar vencedora do certame, bem como, a qualificação 
do representante do licitante, para fins de assinatura do contrato, quando for o caso;
c) ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso não apresente 
data de validade, será este o considerado;
d) atender às especificações e exigências do Termo de Referência, Anexo I do Edital;
e) ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula. Havendo discrepância entre o valor 
grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso.
f) A modalidade e o número da licitação;
g) Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de FORTIM;
h) Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
i) Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, constando 
a respectiva marca;
j) Os valores unitários e totais de cada LOTE cotado, bem como valor global e por extenso;
3.5.3. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todos os custos necessários para o atendimento 
do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que 
incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, constantes da 
proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e/ou serviços necessários à execução do objeto em 
perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato;
3.5.4. Declaração de que a licitante se compromete a fornecer o produto na casa do paciente sem ônus para 
a contratante.
3.5.5. Apresentar junto a sua Proposta de Preços a declaração de elaboração independente da proposta, 

conforme modelo do anexo III do edital.
3.5.6. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos. A definição do 
licitante vencedor, por uma questão de isonomia, tomará como base os preços cotados com todos os tributos e 
custos inclusos.
3.5.7. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado conforme edital.
3.5.8. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei.
3.5.9. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá o unitário e utilizado para 
classificação das Cartas Propostas, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às correções necessárias.
3.5.10. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, que 
serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com 
valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.
3.5.11. Na análise das Cartas Propostas de preços o(a) Pregoeiro(a) observará o preço por LOTE, expresso 
em reais.
3.5.1 2. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
3.5.1 3. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.
3.5.14. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens.
3.5.15- Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do Art. 48 da 
Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes últimos.
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Pregão, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes;
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f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurac 
Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, 
como motivo para desclassificação da proposta.
3.5.16. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de 
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final consolidada, 
em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da intimação feita em sessão pelo(a) Pregoeiro(a) para o endereço: Sede da Prefeitura 
Municipal de FORTIM-Ceará na Rua. Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: 
(88) 3413-1053 - CNPJ: 35.050.756/0001-20 CGF n° 06.920.6392, ou apresentar na própria sessão de 
julgamento, se for o caso.
3.5.16.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e 
assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função 
na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. 
Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o 
julgamento da licitação.
3.5.16.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 3.5.2 e 
subitens, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada LOTE ao novo valor proposto, atualizados em 
consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.
3.5.17. Sob pena de desclassificação do licitante, a proposta comercial deverá estar assinada pelo 

representante legal da empresa ou pelo procurador.
3.5.18. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “01" não sendo admitido o 
recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo aos prestados ao(a) Pregoeiro(a).

3.6. DO CREDENCIAMENTO:
3.6.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas 
diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante 
representado.
3.6.2. Cada representante deverá apresentar ainda:
3.6.3 TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR:
3.6.3.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia;
3.Ó.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual/ Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos 
referentes às eleições de seus administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por 
meio do sítio www.Dortaldoempreendedor.aov.br:
3.Ó.3.3. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e 
à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4°, inciso VII da Lei. 10.520/2002.
3.6.3.4. Verificação, conforme determina o LOTE 3.4.2, através de consulta ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência do governo 
federal, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao 
direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

3.6.4. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL.
3.6.4.1 - Documento de identidade de fé pública com fotografia;
3.6.4.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual/ Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos
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referentes às eleições de seus administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibiliz 
meio do sítio www.portaldoempreendedor.aov.br:
3.6.4.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, (acompanhado com os atos
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, 
nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar 
a licitante e praticar os atos a que se destina interpor recursos administrativos, apresentar documentos de 
habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, 
poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) 
com prazo de emissão acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão.
3.Ò.4.4. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e 
à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4o, inciso VII da Lei. 10.520/2002;
3.Ó.4.5. Verificação, conforme determina o item 3.4.2, através de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas -  CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência do governo federal, 
para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de 
participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
3.6.5. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar 
desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os 
requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 1 23, 
de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3o, que estão aptas a usufruir do tratamento 
favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4° do artigo 3o 
da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos pela 
referida lei.
3.6.6. Devendo apresentar em anexo a declaração prevista no item 3.6.5 a Certidão Simplificada da Junta 
Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a pessoa 
jurídica (quando se trata de ME e EPP).
3.6.7. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados dos 
envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes 
da abertura desses envelopes.
3.6.8. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, ou procuração 
pública acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante;
3.6.9. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma 
individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
3.6.10. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de 
pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem, poderão participar normalmente 
do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
3.6.11. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o sub 
LOTE 3.6.2 e demais, implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente ainda sendo aceitadas os 
documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante não terá representante credenciado.
3.6.1 2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
3.6.13. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do 
certame.
3.6.14. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
3.6.15. A não apresentação das exigências dos itens 3.6.3.4 e 3.6.4.5 por parte do licitante não implicará 
ausência de documentos para efeito de descredenciamento, uma vez que poderá ser verificado pela(o) 
Pregoeira(o) tal exigência conforme reza LOTE 3.4.1. “a” deste edital.
3.6.16. Toda documentação apresentada em cópia deverá estar autenticada em cartório competente. 
Conforme determina o Art. 32 da Lei 8.666/93.
3.6.17. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para
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matriz e todas as filiais. Caso a 
apresentou a documentação.

Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a seae

3.7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.7.1- O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser 
apresentado na forma do sub ITENS 3.5.1 “II”  deste edital, com os seguintes documentos:

3.7.2. PESSOA JURÍDICA:
3.7.2.1 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no Registro da Junta onde tem sede a matriz.
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o contrato social 
consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades empresárias e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz.
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório 
de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o Registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.
e) CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se 
equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada 
integralmente em ambiente virtual, por meio do sítio www.portaldoempreendedor.aov.br:
f) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO e REGISTRO SANITÁRIO da Sede da Empresa.
g) CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da empresa;

3.7.3 -  PROVA DE INSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual (ICMS/FIC);

3.7.4 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.7.4.1. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014);
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei;
d) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei;
e) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
f) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT;

3.7.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.7.5.1 - Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo 01 (um) atestado/declaração fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente atualizada, de modo a comprovar que a licitante 
já forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova de atendimento de 
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa 
física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência 
pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.
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a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega 
foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação 
ao que dispõe o item 3.7.5.1. “a”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz 
vinculação.

3.7.6 -RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
3.7.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial -  constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso 
lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, 
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta;
3.7.6.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede 
da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia.
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
3.7.6.3. Entende-se que a expressão “na forma da le i’ constante no item 6.5.1, no mínimo: balanço patrimonial 
e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
3.7.6.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
3.7.6.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma 
da lei.
3.7.6.6. Entende-se que a expressão “na forma da fei”  constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE -  Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2o do Decreto N° 
9.555, de 6 de novembro de 2018);

OfiS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de 
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. I o do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018). ___________________________________

3.7.6.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
3.7.6.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB 
n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
e xercíc io  social, a  se r a p re se n ta d o  no p ra zo  que determ ina o art. 5 ° d a s  Instruções N orm ativas d a  RFB, bem
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como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro 
Campeio. Devendo vir Acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade.
3.7.Ò.9. Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem 
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação 
financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que ou igual a um (>1), 
Solvência Geral (SG), maior que ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que ou igual a um 
(>1), índice de Endividamento (IE) menor que um (< 1) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonao Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante_______
Passivo Circulante

IE =  [(Total PASSIVO /  Total ATIVO) * 100]

3.7.6.10. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 
10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à 
data de apresentação da proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da 
sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos 
envelopes.
3.7.6.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei 
n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.
3.7.6.12. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da 
referida Lei é necessário a apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da 
declaração da condição de ME/EPP ou MEI a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) dias 
da data de abertura do certame) expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8o, da IN n° 103/2007 
do DNRC -  Departamento Nacional de Registro no Comércio. Conforme o caso.
3.7.6. Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 6.3.4 e 6.5.8 e 6.5.9 deste tópico a 
figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as demais exigências.

3.7.6.13. O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita 
bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial 
e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2° do 
Código Civil e artigo 18-A, § I o da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a 
DASNSIMEI (Declaração Anual do Simoles Nacional — Microempreendedor Individual), para comprovar tal 
condição.

3.7.7 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999 , e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital;
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b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do serviço cTsêF 
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital;
c} Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
f) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver sido 
emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope.

3.8- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE N° 02.
3.8.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
3.8.2- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada 
em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido 
exclusivamente em original;
3.8.3- Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo 
a refletir seu número exato. A inobservância deste LOTE não tornará o licitante inabilitado;
3.8.4. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
3.8.5. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute 
o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos.

3.9. OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP) e os microempreendedores individuais (MEI);
3.9.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEI, ME e EPP, deverão apresentar 
toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com relação à 
regularidade fiscal:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado as MEI, ME e EPP o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva 
e aceita pela Pregoeiro, nos termos do § I o, art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. 1 23/2006, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.

4.0. DA SESSÃO DE PREGÃO:
4.1. A sessão de pregão ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal de FORTIM, à Rua Vila da Paz. Bloco D. n° 
40. Bairro Centro. CEP: 62.815-000 - Fones: 1881 3413-1053 - CNPJ: 35.050.756/0001-20 CGF n° 
06.920.6392 - Ceará, sob presidência do(a) Pregoeiro(a) e com o auxílio da Equipe de Apoio, no dia e 
horário previsto no PREÂMBULO, observando os seguintes procedimentos:
I. Credenciamento dos representantes das empresas, e Protocolo da

Declaração de Atendimento dos Requisitos de Habilitação e Contratação -  Anexo V, dos envelopes de 
proposta e dos envelopes de documentação;
II. Abertura dos envelopes de proposta tempestivamente prestados/protocolados e verificação de 
conformidade da proposta com os requisitos do Edital, sendo também desclassificadas as propostas que sejam 
incompletas para determinado ITENS;
III. O julgamento das propostas será objetivo, levando em consideração o MENOR PREÇOS POR LOTE 
conforme os critérios estabelecidos neste ato convocatório.
4.2. Para fins de classificação das propostas será considerado o menor preço por LOTE.
4.3. A Pregoeiro procederá à classificação da proposta de MENOR PREÇOS POR LOTE, e aqueles que 
tenham valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para 
participarem dos lances verbais.
4.4. Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no LOTE
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4.3, O(a) Pregoeira(a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
4.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
4.6. O(a) Pregoeira(a) convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 
decrescente de preço.
4.6.1. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.
4.6.1.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances e a manutenção do último percentual de desconto por ela apresentado, para 
efeito de ordenação das propostas. Exceção feita ao licitante detentor do MENOR PREÇOS POR LOTE, a qual 
poderá deixar de ofertar lance enquanto seu preço continuar sendo o menor (MENOR PREÇOS POR LOTE).
4.6.2. Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas 
às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
4.6.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeira(a), implicará exclusão 
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 
classificação, no final da etapa competitiva.
4.7. Após o encerramento da etapa de lances, O(a) Pregoeira(a) verificará a existência de ME e EPP, para 
os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006.
4.8. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, O(a) 
Pregoeira(a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito.
4.9. Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a 
contratação.
4.10. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, observado, 
primeiramente, o disposto no LOTE 4.10.1.
4.10.1. Por força dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 1 23/06, será observado:
a) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, entendendo-se por empate aquelas situações 
em que os lances apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 
individual sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor lance;
b) a microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual mais bem classificada terá 
a oportunidade de apresentar imediatamente novo lance, sob pena de preclusão;
c) o lance mencionado na alínea anterior deverá ser inferior àquele considerado vencedor do certame, 
situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora deste novo lance (ME ou EPP ou 
MEI);
d) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, na forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs ou MEIs remanescentes, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
e) no caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte e 
microempreendedor individual que se encontrem enquadradas no disposto na alínea b, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar o melhor lance;
f) na hipótese da não contratação nos termos previsto na alínea b, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame;
4.11. O objeto desta licitação será adjudicado à licitante que, na ordem de classificação, oferecer o (MENOR 
PREÇOS POR LOTE).
a) Após encerramento do Pregão, a licitante vencedora deverá comparar o preço total inicialmente 
apresentado com o preço final obtido, transformando a diferença em percentual que deverá ser aplicado na 
mesma proporção de forma a atualizar seus valores.
a. 1) Encontrados os novos valores, a licitante vencedora deverá apresentar nova planilha parv 
apresentação dos preços finais revisados em no máximo 48 (quarenta e oito) horas.
4.12. Após o desempate, poderá O(a) Pregoeira(a) ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o 
valor de referência definido pela administração pública.
4.13. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, O(a) Pregoeira(a) poderá
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constantes deste edital.
4.15. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 01 
(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
4.16. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
4.17. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos 
pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.
4.18. Não ocorrendo o registro do preço da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na condição 
prevista no caput, observada a ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
4.19. O Pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme regras estabelecidas neste Edital.
4.20. Na hipótese de não ocorrer o registro de preços nos termos previstos na condição indicada no caput, o 
preço a ser registrado será o da proposta originalmente vencedora do certame.
4.21. Encerramento da fase de lances verbais e declaração do vencedor e aberto os documentos de 
habilitação, sendo concedido aos licitantes o direito de manifestar o interesse, desde que fundamentado, de 
interpor recurso;
4.22. Abertura do envelope de documentação do vencedor e, atendido os requisitos de habilitação previsto no 
edital, adjudicação do LOTE à licitante pelo(a) pregoeiro(a);
4.23. Encerrada a fase de lances, não caberá desistência da proposta, sob pena da aplicação das 
penalidades previstas nas alíneas “ cr”, “b”, “ c", “d”  do sub-item 10.1 deste edital, sem prejuízo das demais 
sanções aplicáveis.

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO:
5.1. Após a homologação do resultado de julgamento da sessão de pregão, o (a) Pregoeiro (a) e respectiva 
Comissão de Apoio, elaborarão a ata de registro de preços, da qual constará:
I. Número de ordem em série anual;
II. Número do pregão e do processo licitatório respectivo;
III. Órgãos e/ou unidades integrantes do registro;
IV. Qualificação do detentor do preço registrado ou de seu representante legal devidamente comprovado;
V. Preços ofertados pelo adjudicatário;
VI. Prazos e condições de entrega pactuados;
5.1.1. A ata de registro de preços será assinada pelos Secretários, e pelos licitantes ou seus representantes 
legalmente constituídos.
5.2. Assinada a ata, o licitante adjudicado será convocado, por ofício, para a assinatura do Contrato de 
Expectativa de Fornecimento, devendo fazê-lo no prazo máximo de 03 (três) dias, sob pena de ser declarado 
inadimplente, sem prejuízo a outras penalidades legais.
5.3. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme necessidades da Administração, mediante emissão de 
autorização de fornecimento, devendo os produtos serem entregues em FORTIM, na sede da Prefeitura ou da 
Secretaria requisitante, conforme endereço constante da Autorização de Fornecimento.

Municipal, inclusive da Administração indireta, observandc 
respectivo contrato.

Administração Direta do Poder Executivo, sendo facultada, ainda, sua utilização pelos órgãos da 
Administração Indireta.
5.5. A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou defeitos observados nos 
materiais após o seu recebimento, observadas as disposições deste Edital.
5.6. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente licitação, as condiçõe 
de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou rescisão contratual.
5.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao detentor do preço registrado preferência em igualdade de condições.

5.3.1. A solicitação de fornecimento poderá ser emitida

5.3.2. Poderão utilizar-se do registro de preços decorrente desta licitação todos os órgãos e unidades da
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5.8.1. O exercício de preferência dar-se-á, caso a Administração opte por realizar a aquisição poF~ootr&s 
meios previstos em lei, quando o preço encontrado for igual ou superior ao registrado, mantidas as mesmas 
condições e prazos de entrega e pagamento, caso em que o detentor do registro terá assegurado direito à 
contratação.
5.9. A assinatura do Contrato de Expectativa de Fornecimento não obriga a Administração a adquiri-los, 
sendo-lhe facultada a não aquisição dos produtos, bem como sua aquisição total ou parcial.

6. DA PUBLICAÇÃO E IMPUGNAÇÃO DO REGISTRO E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS:
6.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar, os preços registrados, observado o seguinte:
I. As impugnações serão interpostas, por escrito e devidamente fundamentadas, ao responsável pelo Registro 
de Preço, o qual deverá julgá-la no prazo de 03 (três) dias, a contar da sua apresentação;
II. As impugnações se darão em razão de incompatibilidade dos preços registrados com o vigente no mercado.
6.2. Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser revistos mediante requerimento 
formal da licitante contratada, que deverá atender as seguintes disposições:
a) Protocolo do requerimento, dirigido ao Secretário(a) Contratante, acompanhado de todos os documentos 
que comprovem o aumento, com planilhas de custos, tabela do fabricante, além de outros que possam 
complementar o pedido;
b) Validade do preço reajustado a contar da data efetiva de protocolo do pedido, entendida assim como a 
data em que protocolou-se o último documento comprobatório da alteração de preços.
6.3. O responsável pelo registro de preços poderá rever de ofício os preços registrados, de modo a ajustá-los, 
na data da Ordem de FORNECIMENTO.
6.4. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de 
pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a aquisição dos ITENS 
licitados, inclusive a margem de lucro.
6.5. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 1 2 (doze) 
meses da apresentação da proposta, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice nacional de preços ao 
Consumidor— INPC/IBGE.

6.6. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:
6.6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa natural 
ou jurídica devidamente interessada, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão Presencial.
6.6.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que 
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
6.6.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
6.6.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datiiográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos:
6.6.5. O endereçamento à(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura de FORTIM;
6.6.6. Identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeiro da 
Prefeitura de FORTIM, dentro do prazo editaiício;
6.6.7. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
6.6.8. O pedido, com suas especificações;
6.6.9. Caberá à(o) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
6.6.10. A resposta do Município de FORTIM - CE, será disponibilizada a todas os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Pregoeiro da 
Prefeitura de FORTIM, e constituirá aditamento a estas Instruções.
6.6.11. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
6.6.12. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termo 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas/habilitação.
6.6.13. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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7. RECURSOS:
7.1. RECURSO ADMINISTRATIVOS:
7.1.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas 
razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.1.2. O recurso contra decisão do(a) Pregoeira(a) terá efeito suspensivo.
7.1.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeira(a) ao 
licitante vencedor.
7.1.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao(a) 
Pregoeira(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
7.1.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.1.6. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de 
Licitação deste município.
7.1.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador de Despesas 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do 
certame, determinando a contratação da adjudicatário.
7.1.8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
7.1.9- DOS REQUISITOS FORMAIS PARA OS RECURSOS:
7.1.9.1 - O pedido deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor de 
licitação no prazo estipulado no LOTE 7.1.1, com dados de contato da recorrente no qual a Comissão 
Julgadora enviará resposta ao pedido.
7.1.9.2- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento à Pregoeiro da Prefeitura de FORTIM;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
d) O pedido, com suas especificações.
7.1.1 0. Deverá ser protocolado dentro do horário de expediente do órgão.
7.1.11. Deverá ser apresentado unicamente a pregoeiro, sob pena de não reconhecimento.

8.0 DILIGÊNCIA:
8.1. Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas 
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a 
resposta.
8.2- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

9. DA VALIDADE DO REGISTRO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
9.1. A Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação terá vigência até 1 2 (doze) meses após sua 
assinatura, podendo ser convocado novo pregão antes de expirado o referido prazo, de acordo com o 
interesse público, para substituição do preço registrado e/ou para inclusão de novos ITENS. Já o respectivo 
Contrato de Expectativa de FORNECIMENTO terá vigência até 31/12 do ano corrente a contar da data de 
sua assinatura.

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:
10.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da 
elaboração do termo de contrato. x
10.2. Com base no art. 7°, § 2o do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 201 3, que Regulamenta o" 
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n£ 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: “Na
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licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil".

que somente sera exigi<

11. DO PAGAMENTO:
n . l .  O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento definitivo do objeto, e de acordo com as condições constantes na 
proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante.
11.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 
números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado.
11.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria Contratante, 
CNPJ n.° 35.050.756/0001-20 .
11.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, desde que não haja vedação legal 
para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor.
11.4. A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 11.1, somente 
após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido verificada a 
regularidade Fiscal da CONTRATADA e às demais Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) para comprovação, dentre 
outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos 
estaduais e federais, conforme cada caso;
11.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, eia será notificada, por escrito, sem 
prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços.
11.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá 
ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE.
11.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitem 11.4.1 e 11.4.2, a CONTRATANTE poderá 
suspender o pagamento.
11.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, caso esta 
persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato e ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços.
11.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 
restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.
11.5. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.
11.6. Apresentação de Nota Fiscal/fatura conforme legislação vigente;
11.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Instituto Nacional de Seguridade Social — INSS, 
mediante Certidão Negativa de Débitos emitida no site da Secretaria da Receita Federal;
11.8. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, através de 
apresentação do CRF -  Certificado de Regularidade do FGTS;
11.9. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
11.10. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
11.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

12. DAS PENALIDADES:
12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
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prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
1 2.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
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contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição;
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
FORTIM, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
12.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos i, il e III do LOTE 12.2 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo LOTE.
1 2.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
12.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do LOTE 12.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação:
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos.
12.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do LOTE 12.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo LOTE, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis.
12.7 - A licitante adjudicatário que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida.
12.8 - As sanções previstas no LOTE 12.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

14. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
14.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução 
do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS:
13.1. É expressamente vedada a subcontratação parcial ou total do objeto.
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15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
15.1. A Prefeitura Municipal de FORTIM poderá revogar o presente edital e/ou a licitação, por interesse
público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação sempre em despacho fundamentado, 
sem que caiba às licitantes quaisquer indenizações ou reclamações.

dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.5. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de FORTIM — CE
15.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (088) 3413-1053 ou via e-mail: 
licitacaofortim@outlook.com
15.7. Cópias do edital e anexos serão fornecidas gratuitamente através de CD ROOM, PEN DRIVE, a ser 
fornecido pelo licitante, ou mediante pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 às 1 2:00 horas, 
na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de FORTIM, situada à Rua Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Bairro 
Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: (88) 3413-1053 - CNPJ: 35.050.756/0001-20 CGF n° 06.920.6392, 
ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão Presencial à disposição para vistas e 
conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;
a) FORNECER CD ROOM, PEN DRIVE.
15.8. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no sítio virtual: 
h ttp ://municipios.tce.ce.aov.br/licitacoes/. portal do TCE-CE.
15.9. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente 
edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no Edital), até 03 (três) 
dias correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas, igualmente 
por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao 
Portal de Licitação -  TCE - http://municipios.tce.ce.aov.br/licitacoes. no campo correspondente. (Art. 40, inciso 
VIII da Lei 8.666/93).
15.10. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo — Termo 
de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando 
da elaboração de suas propostas.
15.11. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 
fica as segurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

15.2. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este EDITAL, serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e respectiva Comissão de Apoio.
15.3. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es).
15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o

FORTIM/CE, 22 de janeiro de 2020.

Aurelita Martipsda Snva Lima 
Pregoeira Oficial del FortimPregoeira
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ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

1. DO OBJETO:
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

2. DA JUSTIFICATIVA E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.1. Considerando a Portaria n° 336, de 1 9 de fevereiro de 2002 do Ministério da Saúde, que preconiza 
dentre as atividades de assistência prestadas ao paciente o fornecimento de refeições diárias, de acordo com 
os turnos de atendimento.
2.2. Considerando a Portaria n° 106, de 1 1 de fevereiro de 2000 do Ministério da Saúde, que institui a 
garantia de, no mínimo, três refeições diárias, café da manhã, almoço e jantar para os moradores e usuários 
das Residências Terapêuticas.
2.3. A alimentação adequada é fator importante no tratamento de pacientes como medida coadjuvante na 
evolução clínica dos pacientes internados, pela manutenção ou recuperação do seu estado nutricional, 
refletindo no tempo de permanência hospitalar e na diminuição da mortalidade e morbidade.
2.4. O Programa serviço de convivência e fortalecimento de vinculo -  SCFV e programa do bolsa família — 
PBF ambos desenvolvidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário — MDSA, tem como objetivo 
suprir as necessidades alimentares e nutricionais dos usuários, promovendo, consequentemente, os bons hábitos 
alimentares. Dessa forma, o SCFV E PBF contribuem para o crescimento e o desenvolvimento das crianças, 
adolescentes, gestantes e idosos para redução dos índices de vulnerabilidade social, além de fomentar a 
economia local e possibilitar o efetivo controle social. Para que esse objetivo seja alcançado na sua plenitude, 
faz-se necessário o estabelecimento de medidas destinadas à otimização do pleno fornecimento da 
alimentação aos usuários do CRÁS e do PBF do município de Fortim, bem como ao cumprimento do que 
determina a legislação que rege o MDSA. Uma dessas medidas é a aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis a fim de garantir o fornecimento da alimentação aos usuários do CRÁS e do PBF 
do município de Fortim, bem como ao cumprimento do que determina a legislação que rege o MDSA. A fim de 
oferecer uma refeição de qualidade, o cardápio da alimentação será elaborado por uma nutricionista, 
levando em conta hábitos alimentares próprios da região, bem como a quantidade de calorias necessárias.
2.5. Considerando a imprevisibilidade da demanda de cada item, a presente contratação dar-se-á por
estimativa. ,,
2.6. As quantidades foram calculadas com base no histórico de demanda dos produtos, considerando-se a 
média de consumo obtida em exercícios anteriores.

3. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE:
3.1 JUSTIFICA-SE tal critério de julgamento e adjudicação por LOTE devido as seguintes particularidades:

rotina das unidades, que são afetadas por eventuais descompassos no SERVIÇOS dos produtos por diferentes 
fornecedores;
3.3 procurou-se lidar com um único fornecedor por lote diminui o custo administrativo de gerenciamento de 
todo o processo de contratação;

de seus contratos de SERVIÇOS. Essa eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve se

3.5. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, 
desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si” — 
Acórdão 5.260/2011 -1a Câmara -  TCU;

comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR LOTE, em 
cumprimento às disposições dos arts. 3o, § I o, inciso I, 15, inciso IV, e 23, §§ I o e 2°, todos da Lei n. 
8.666/1993;

aquisição e recebimento dos gêneros e controles dos atos processuais, com reflexos na economia processual e 
financeira, além de proporcionar uma maior atratividade para as empresas participantes da licitação.

3.2 buscou-se evitar o aumento do número de fornecedores, com o intuito de preservar o máximo possível a

3.4. Diante do aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento

buscada pela administração pública;

3.6. A adoção da adjudicação do por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha

3.7. Foi efetuado o agrupamento dos itens por lote, visando dotar de maior celeridade e eficiência as várias 
etapas procedimentais relativas à licitação, formalização e fiscalização dos futuros contratos bem como a
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4. DOS ITENS QUANTITATIVOS DO OBJETO:

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 2020

LOTE 1

ITEM CEREAIS UNID QUANT

1 AÇÚCAR -  tipo cristal, granulado, cor clara, e sem umidade e sujidade. 
Pacote de 01 Kg. Entregue com no mínimo 1 20 dias antes do vencimento. KG 6120

2
ARROZ -  tipo agulha, cor branca polida, longo, fino, tipo 1, sem 
sujidades/parasitas/iarvas/ bolores. Pacote de 01 Kg. Entregue com no 
mínimo 1 20 dias antes do vencimento.

KG
4000

3

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, enriquecida com ferro e ácido 
fálico embalagem plástica ou papel de 1 kg, data de validade com no 
mínimo 1 20 dias antes do vencimento, sem presença de material estranho, 
embalagem íntegra.

KG

1000

4
FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, embalada em sacos transparentes, 
limpos, não violados, resistentes. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 70 (setenta) dias a partir da data de entrega. Pct 01 kg.

KG
1300

5 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE -  Embalados em pacote 500g, massa de 
sêmola. Entregue com no mínimo 1 20 dias antes do vencimento. PCT 2145

6 MACARRÃO PARAFUSO -  Embalados em pct 500 gramas,massa de 
sêmola. Entregue com no mínimo 120 dias antes do vencimento. PCT 960

7

FARINHA DE MILHO — (cuscuz) pré-cozida, cozimento instantâneo, na cor 
amarela, isenta de sujidades, parasitas e larvas, flocada e enriquecida 
com ferro e ácido fálico (vitamina B9). Embalagem de papel resistente 
atóxico, peso líquido de 500g. Entregue com no mínimo 1 20 dias antes do 
vencimento.

PCT

1460

8

MILHO DE PIPOCA -  tipo 1, preparados com matérias primas sãs, limpas, 
isentas de matérias terrosas e parasitos e de detritos animais ou vegetais 
com no máximo de 15% de umidade -  emb. 500g. Entregue com no mínimo 
1 20 dias antes do vencimento.

PCT

870

9
CANJICA DE MILHO -  para mugunzá, embalagem de 500 gramas, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
validade e fabricação.

PCT
740

10
FÉCULA DE MANDIOCA - Embalagem contendo 01 Kg, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. 
Entregue com no mínimo 1 20 dias antes do vencimento.

KG
1030

11
FEIJÃO CARIOCA -  tipo 1, embalagem de lkg , com dados de 
identificação do produto, prazo de validade. Entregue com no mínimo 1 20 
dias antes do vencimento

KG
920

12
FEIJÃO DE CORDA -  tipo 1, embalagem de lkg , com dados de 
identificação do produto, prazo de validade. Entregue com no mínimo 1 20 
dias antes do vencimento

KG
380

13
FEIJÃO BRANCO — Tipo 1. Embalados em sacos transparente de 1 kg, livre 
de impurezas, insetos ou microorganismos, validade mínima de 1 20 dias da 
data de entrega do produto. Produzido em 201 3.

KG
300

14
FARINHA DE MANDIOCA BRANCA - tipo 1, embalagem de plástico de 
01 kg., sem presença de insetos ou impurezas registros no ministério da 
agricultura, validade mínima 1 20 dias da data de entregado produto.

KG
1040

15
FARINHA DE MANDIOCA AMARELA -  grupo seca, subtipo fina. 
Embalagem de lkg , com dados de identificação do produto, marca, 
fabricante, prazo de validade.

KG
\

1120

16

CAFÉ EM PÓ Á VÁCUO - tipo moído, torrado, extra, embalagem 
aluminizada interna e externamente, embalado a vácuo contendo o selo 
ABIC. Embalagem de 250 gr. Entregue com no mínimo 120 dias antes do 
vencimento.

PCT

2660
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17 CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO SOLÚVEL: Acondicionado em 

embalagem de 250g, UND
2900

18
MARGARINA VEGETAL com sal — Com percentagem mínima de 60% de 
lipídios, embalada em pote de 500g. Isenta de gordura trans. Entregue 
com no mínimo 90 dias antes do vencimento.

UND
1290

19

AMIDO DE MILHO — Embalado em papel impermeável, limpo, não 
violado, resistente e acondicionado em caixas de papelão resistentes, que 
garantam a integridade do produto. Deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem aproximada 
200g.

UND

600

20
AVEIA EM FLOCOS FINOS — composição mínima em 100 g: 15g de 
proteína/ 7,5 g de lipídios /5 5  g de carboidrato /  valor calórico 347,5 
kcal. C / 200 g. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. Embalagem de 200g

CAIXA

960

21

FARINHA LACTEA — A base de: farinha de trigo / leite em pó integral /  
açúcar /  sal /  vitaminas /  sais minerais /aromatizantes. Composição 
nutricional mínima (200g): 1 lg  de proteínas /  69 g de hidratos de carbono 
/  valor calórico 400 kcal. Embalagem de 230gr.

SACHÊ

900

22

CEREAL A BASE DE FARINHA DE ARROZ OU MILHO - Pré-cozida, 
açúcar, amido, sais minerais, vitamina E, e aromatizante, acondicionada em 
embalagem íntegra, resistente, vedada hermeticamente e limpa. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Embalagem de Sache 230 GR

UND

400

23

CEREAL A BASE DE ARROZ, MILHO E AVEIA - MULTICEREAIS. SACHE 
230GR. Pré-cozida, açúcar, amido, sais minerais, vitamina E, e 
aromatizante, acondicionada em embalagem íntegra, resistente, vedada 
hermeticamente e limpa. O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega

UND

1280

LOTE 2

ITEM DIVERSOS UNID QUANT

1 CATCHUP 200G - molho de consistência pastosa composto de tomate, 
açúcar, sal e condimentos. Unidade utilizada: frasco 200 g.

UND 560

2

MAIONESE -  Emulsão cremosa, obtida com ovos e óleo vegetal, com 
adição de condimentos, substâncias comestíveis e sem corantes, de 
consistência cremosa, amarelo claro, com cheiro e sabor próprio, isento de 
sujidades e seus ingredientes em perfeito estado de conservação. 
Acondicionada em embalagem sachê de 250g. Entregue com no mínimo 
1 20 dias antes do vencimento.

UND

680

3
EXTRATO DE TOMATE -  acondicionado em embalagem tetra pack com 
peso líquido de 350 g, data de validade não inferior a 180 dias da data 
de entrega.

UND
620

4 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, embalagem plástica de 100g, Entregue 
com no mínimo 1 20 dias antes do vencimento.

UND 285

5
MOLHO DE TOMATE REFOGADO TRADICIONAL -  Ingredientes tomate, 
polpa de tomate, sal, açúcar, óleo, cebola, amido. Sachê de 340 gramas. 
Entregue com validade mínima de 1 20 dias antes do vencimento

UND
360

6
AZEITONA VERDE - Conservadas em água e sal de coloração verde 
escuro, tamanhos médios, sem manchas e ausência de turbidez na salmoura. 
Data de validade mínima de 6 meses antes do vencimento. Pct de 200g

UND
80

7

MILHO VERDE EM CONSERVA -  Entregue em sachês ou latas de 200 
gramas, peso drenado de 200g. Ingredientes milho, salmoura e 
conservadores. Entregue com validade mínima de 120 dias antes do 
vencimento. Embalagem íntegra, latas sem amassados.

UND

680

8 ERVILHA EM CONSERVA - Entregue em sachês ou latas de 200 gramas, 
peso drenado de 200g. Ingredientes ervilha, salmoura e conservadores.

UND 650

i
*)
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Entregue com validade mínima de 120 dias antes do vencimento. 
Embalagem íntegra, latas sem amassados.

9
SARDINHA -em conserva ao próprio óleo comestível, lata de 1 25 gramas, 
apresentando rotulagem adequada, sem amassados, prazo de validade, 
peso líquido.

UND
970

10 CARNE EM LATA: A carne em lata inteiramente é cozinhada, embalagem 
de 320 g. UND 520

11
ADOÇANTE DIETETICO ARTIFICIALTÍQUIDÓ -  A base de SUCRALOSE, 
não apresentar na composição sucralose, frascos de polietileno atóxico. 
Embalagem com 100 ml. Data de validade 1 20 dias antes do vencimento.

UND
895

12 CHÁ SA B O R ES D IV ER SO S — Camomila, erva doce, preto. Cx c / 10 
saquinhos de 10 g. Validade mínima de 120 dias da data de fabricação. UND

1400

13 GELATINA EM PÓ: caixinha de 45 gramas cada, sabores morango, uva ou 
abacaxi. Validade mínima de 1 20 dias da data de vencimento. UND 100

LOTE 3

ITEM TEMPEROS UNID QUANT

1 COLORAL -  corante natural, sem adição de sal, pacotes de 100 gramas, 
livre de impurezas. Entregue com no mínimo 120 dias antes do vencimento. UND 980

2

EXTRATO DE ALHO CONCENTRADO -  emb. 500 ml. Embalagem 
apresentando os seguintes ingredientes: alho, vinagre, amido, sal refinado, 
conter conservante benzoato de sódio, não conter glúten, embalagem com 
500 ml. Entregue com no mínimo 1 20 dias antes do vencimento.

UND

340

3
ALHO - Graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente 
desenvolvido, com bulbos curados, sem chocamento, danos mecânicos ou 
causado por pragas.

KG
480

4

CALDO DE GALINHA/ CARNE -  Matéria prima, limpas e de boa 
qualidade; constituído basicamente de carne de galinha desidratada, 
liofilizado sal, amido de milho, gordura vegetal, condimentos, podendo 
conter corante natural, apresentando-se livre de matérias terrosa, 
parasitos, larvas e detritos animais e vegetais, em embalagem metalizada, 
termo soldável, resistente e atóxica, peso 60g.

UND

1420

5
SAL REFINADO IODADO -  Embalagem primária em pacotes de 1 kg, sem 
impurezas. Entregue com no mínimo 1 20 dias antes do vencimento.

UND 411

6
TEMPERO PRONTO COMPLETO SEM PIMENTA -  A base de= alho /  sal /  
cebola /  salsa/ coentro/ outros ingredientes mencionados em embalagem 
de 300g. Entregue com no mínimo 90 dias antes do vencimento.

UND
500

7
ÓLEO DE SOJA -  Produto derivado de soja comestível e refinado. Livre de 
impurezas. Embalagem pet de 900 ml. Entregue com no mínimo 1 20 dias 
antes do vencimento.

UND
1160

8
VINAGRE BRANCO -  Entregar mensalmente. Embalagens de 500ml 
intactas, livre de impurezas, validade de no mínimo de 120 dias da data 
da entrega do produto.

UND
620

9 AZEITE DE OLIVA -  lata ou vidro de 500ml, sem adição de óleo de soja. UND
30

LOTE 04
ITEM DOCES E CHOCOLATES UNID QUANT

1
GRANULADO DE CHOCOLATE E COLORIDO -  embalado em pacotes de 
500 gramas, com dados de identificação do produto, validade, data de 
fabricação.

UND
500

2
CONFEITOS COLORIDOS COM MOTIVOS DIVERSOS -  embalado em 
pacotes de 500 gramas, com dados de identificação do produto, validade, 
data de fabricação.

UND V
400

3 DOCE DE GOIABA, BANANA OU CAJU CRISTALIZADO, embalado em 
potes de 400 gramas, com dados de identificação do produto, validade, UND

430
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ubrica

data de fabricação.

4
DOCE TIPO GOIABADA OU BANANADA, embalado em potes de 600 
gramas, com dados de identificação do produto, validade, data de 
fabricação.

UND
340

5
COBERTURA PARA BOLO — embalagem contendo 1,0 kg, sabores doce 
de leite, chocolate, beijinho, com dados de identificação do produto, 
validade, data de fabricação, marca.

UND
400

6

BRIGADEIRO, embalagem de lkg , contendo dados de identificação do 
produto, marca, peso, data de validade. Açúcar, água, leite em pó, amido 
modificado, cacau, óleo vegetal, massa de cacau, espessante pectina, 
conservador sorbato de potássio e aromas sintéticos idênticos aos naturais.

UND

435

7

ACHOCOLATADO EM PÓ — embalagem em 400g. Contendo cacau em 
pó, açúcar, vitaminas. Instantâneo. As embalagens devem estar intactas, 
saches apresentando embalagens integras. Validade de no mínimo 120 
dias da data da entrega do produto.

UND

620

8 RAPADURA DE CANA DE AÇÚCAR EM BARRA: Com peso unitário de
400g UND 240

VALOR TOTAL

LOTE 5

ITEM FRUTAS UNID QUANT

1

BANANA PRATA -  Em pencas, de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Peso mínimo unitário de 120 gramas.

KG

6140

2

GOIABA VERMELHA -  Primeira, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, 
com polpas firmes e intactas, tamanhas e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvidas e maduras, isentas de enfermidades, material terroso, 
umidade externa anormal, isenta de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundo de manuseio e transporte.

KG

1600

3

MAMÃO TIPO HAVAÍ - Com 80 a 90% de maturação, frutos de tamanho 
médio, com Aproximadamente 400g, no grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes e 
com brilho livre de sujidades, parasitas e larvas

KG

1320

4
MELANCIA -  Redonda, graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas 
e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e 
madura, com polpa firme e intacta.

KG
1990

5
MAÇÃ NACIONAL -  íntegras em adequado grau de maturação. De 
primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração 
uniforme, adequado grau de maturação.

KG
1390

6
LARANJA PERA -  de primeira, livre de sujidades, larvas, tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa 
firme e intacta.

KG
4700

7 COCO SECO -  íntegro e em adequado grau de maturação KG 290

8 MELÃO JAPONÊS - íntegro em adequado estado de maturação, isento de 
sujidades. KG

1100

9 ABACAXI - íntegro em adequado estado de maturação, isento de 
sujidades. Peso unitário mínimo 1,3kg.

KG
1220

10 MARACUJÃ - íntegro em adequado estado de maturação, isento de 
sujidades.

KG 1310

11 ACEROLA -  Madura, livre de sujidades, parasitas e larvas tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura KG 200

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n°40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: (88) 3413-1053 -
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LOTE 6
ITEM BISCOITOS UNID QUANT

1

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER -  A base de: farinha de trigo / gordura 
vegetal /  açúcar /  amido de milho /sal refinado /  fermento /  leite ou soro 
/  outros, embalagem tipo 3 em 1. Serão rejeitados, os biscoitos quebrados 
e fora dos padrões organolépticos normais. Pacote de 400 gr.

PCT

3040

2
BISCOITO SALGADO EMBALADO INDIVIDUALMENTE -  Pacotes com 
peso aproximado de 160 gramas - contendo 6 unidades de sabores 
diversos.

PCT
890

3
BISCOITO TIPO MAISENA RECHEADO COM GOIABADA, pacote plástico 
de 200g. Data de fabricação e validade mínima de 60 dias antes do 
vencimento.

PCT
580

4

BISCOITO, TIPO MAISENA SABOR CHOCOLATE -  a base de: farinha de 
trigo /gordura vegetal hidrogenada /  açúcar/ amido de milho, 
composição nutricional mínima (100g): 8,5g proteína /  Çglipídios /  74g 
hidrato de carbono /  valor calórico 411 kcal, embalagem tipo 3 em 1. 
Pacote de 400 gr.

PCT

620

5

BISCOITO POPULAR DOCE OU SALGADO — embalagem dupla de 
polietileno de 400 G. Constituição mínima: farinha de trigo, sal refinado, 
amido, gordura vegetal e com no máximo 230 MG de sódio em 30 g do 
produto. Produto contendo peso liquido, prazo de validade e registro no 
Ministério da Saúde. Validade mínima de 90 dias da data de entrega. 
Produzido em 2017/201 8. EMB. 400g.

PCT

760

6

BISCOITO, DOCE TIPO MARIA — a base de: farinha de trigo/açúcar/ 
gordura vegetal hidrogenada/ amido de milho/ açúcar invertido/ soro de 
le ite / sal /  fermento químico, embalagem tipo 3 em 1. Serão rejeitados 
biscoitos malcozidos, queimados e de características organolépticos 
anormais. Pct de 400gr.

PCT

2710

7 BISCOITO TIPO RECHEADO -  caixa com 48 pacotes de 50g contendo 6 
unidades cada sabores diversos CX

590

LOTE 7

ITEM LEITES UNID QUANT

1

LEITE INTEGRAL EM CAIXA TIPO TETRA PAK 1 LITRO -  leite integral, 
por processamento UHT (ultra high temperature), composição nutricional 
(100g): máxima de 3 g lipídios/ 5 g de carboidratos/ mínimo de 3 g de 
proteínas/ valor calórico de 60 kcal. Caixa de 1 litro.

UND

3140

2

LEITE DESNATADO EM CAIXA TIPO TETRA PAK 1 LITRO -  leite desnatado, 
por processamento UHT (ultra high temperature), composição nutricional 
(100g): máxima de 3 g lipídios/ 5 g de carboidratos/ mínimo de 3 g de 
proteínas/ valor calórico de 60 kcal. Caixa de 1 litro.

UND

1600

3

BEBIDA LÁCTEA -  Produto lácteo de sabores variados, com consistência 
cremosa ou líquida, com cor, odor e sabor característico, Ingredientes 
obrigatórios: leite pasteurizado; soro de queijo pasteurizado e desnatado, 
açúcar, polpa de fruta, fermento lácteo, e estabilizantes. A base láctea 
deve representar pelo menos 51% (cinquenta e um) do total de 
ingredientes do produto. O produto deve estar de acordo com a legislação 
vigente. Acondicionada em embalagem de saco plástico de polietileno 
resistente contendo 1 litro. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 
Validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega.

LITRO

660

4
LEITE EM PÓ INTEGRAL 400 g -  Entregue em latas ou sachês de 400g, 
com proteínas do leite. Entregue com validade mínima de 6 meses antes 
do vencimento

PCT
1690
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5 LEITE EM PÓ DESNATADO PCTE COM 200G - Com o prazo de validade 
não inferior a 90 (noventa) dias da data da entrega; preço por lata. PCT 1000

6
LEITE DE COCO — tradicional, embalagem de 500 ml, apresentando data 
de fabricação, data de validade, marca, lote e dados de identificação do 
produto.

UND
360

7

ACHOCOLATADO -  líquido, a base de leite, açúcar soro de leite, minerais 
e cacau em pó. Embalagem: caixa treta pack de 200 ml, acompanhado de 
canudo. Embalagem data de Fabricação, prazo de validade e registro no 
MS.

UND

1250

8
LEITE CONDENSADO — embalagem tetra pack ou lata com 
395g.Ingredientes, leite, açúcar e lactose. Entregue com validade mínima 
de 1 20 dias antes do vencimento.

UND
860

9 CREME DE LEITE UHT -  embalagem tetra pack de 200g, Entregue com 
validade mínima de 120 dias antes do vencimento. UND 1020

LOTE 08
ITEM SUCOS E REFRIGERANTES UNID QUANT

1

SUCO EM PÓ 30 GRAMAS ADOÇADO — Especificação: Preparado sólido 
artificial para refresco de diversos sabores, adoçado. Devem estar isentos 
de matéria terrosa, parasitas, fungos insetos, bem como livres de umidade, 
em embalagens atóxicas, resistentes, com peso líquido de 30 gramas. As 
entregas deveram ser de acordo com pedido nos locais e datas solicitadas. 
Entregue com no mínimo 120 dias antes do vencimento.

UND

1460

2

SUCO DE FRUTA INDUSTRIALIZADO PASTEURIZADO, NÉCTAR -  
SABORES DIVERSOS -  pronto para beber sem corantes artificiais, ricos em 
fibras, vitaminados ou com vitaminas e/ou sais minerais. Embalagem data 
de Fabricação, prazo de validade e registro no MS. Embalagem Tetra 
Park c / 200 ml.

UND

1130

3

SUCO DE FRUTAS INDUSTRIALIZADO PASTEURIZADO, NÉCTAR -  
SABORES MANGA, PÊSSEGO, UVA -  pronto para beber sem corantes 
artificiais, ricos em fibras, vitaminados ou com vitaminas e/ou sais minerais. 
Embalagem data de Fabricação, prazo de validade e registro no MS. 
Embalagem Tetra Park c / 1000 ml.

UND

560

4

REFRIGERANTE SABORES DIVERSOS FARDO C / 6 UND — Composto água 
gaseificada, sacarina, sendo permitidos extratos vegetais, cafeína, corante, 
caramelo, isento de corantes artificiais, livre de sujidades, parasitas de 
rosca, deverá apresentar validade mínima de (dois) meses a partir da 
data de entrega. Entrega de acordo Lei Federal N° 8.91 8/94, contendo 2 
litros, Embalagem c / 6 und.

FARDO

430
LOTE 09

CARNES
ITEM CARNES UNID QUANT

1

CARNE MOÍDA DE I a CONGELADA -  Embalagem primária em pacotes 
de 0,5 kg, produto sem ossos, teor máximo de gordura permitido pela 
legislação em perfeito estado de conservação, sem odor impróprio ou 
quaisquer característica que inviabilize o consumo humano. Presença do SIF. 
Entregar conforme solicitação da secretaria em veículos refrigerados, 
validade mínima de 120 dias.

KG

1950

2
CARNE BOVINA MAGRA (músculo), resfriada, limpa, aspecto: próprio 
da espécie, não amolecida nem pegajosa cor: própria da espécie, sem 
manchas esverdeadas ou pardacentas. Pacotes de 1 kg. SIF

KG
600

3

CARNE BOVINA PATINHO (EM BIFES): sem osso, resfriada, aspecto 
próprio, não amolecida ou pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com ausências de sujidades, 
parasitadas. Embalagem adequada, cortada em bifes de 100g cada e 
entregue em pacotes de 2kg.

KG
V

1760

N
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CARNE BOVINA SALGADA (CHARQUE) - curada e seca, ponta de 
agulha, de I a qualidade, com baixo teor de gordura, embaída à vácuo em 
pacotes de 500g. A embalagem deve conter selo de inspeção federal 
(SIF), dados de identificação do produto, validade, fabricação. Entregue 
com validade mínima de 120 dias antes do vencimento

KG

580

5

FRANGO INTEIRO ABATIDO CONGELADO -  Inteiro, tamanho médio de 
2kg, congelada, aspecto próprio, não amolecida nem pegajosa, cor 
própria, sem manchas, cheiro e sabor próprios, com ausência de sujidades. 
Certificado de Inspeção Sanitária. Embalagem primária plástica.

KG

3460

6

SALSICHA A GRANEL — tipo Hot Dog, a base de carnes integras 
bovinas/sal /  água, conservado em salmoura, contendo data de 
fabricação, validade e ingrediente. Não pode conter soja. Entregue com no 
mínimo 90 dias antes do vencimento.

KG

840

7

FILÉ DE PEITO DE FRANGO CONGELADO -  embalagem de 01 Kg, sem
tempero. Entregue congelado com temperatura adequada. Apresentando 
etiqueta de peso, embalado individualmente em embalagens primárias 
plásticas, acondicionados em caixas, devendo ser entregue conforme 
solicitado, pela secretaria não ultrapassar de 30 dias de congelamento. 
Apresentando o carimbo do SIF e data de validade. Entrega em veículos 
refrigerados. Entregue com validade mínima de 120 dias antes do 
vencimento

KG

1670

8

APRESUNTADO -  Sem capa de gordura, fatiado no dia da entrega peça, 
a embalagem original deve ser a vácuo em saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garante a integridade do 
produto até o momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricional, número de lote, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. Deverá apresentar validade mínima de 30 
(trinta) dias a partir da data de entrega. Pesando aproximadamente fatias 
de 30g.

KG

580

9

CARNE BOVINA LAGARTO - Tiras, resfriada, no máximo 10% de sebo e 
gordura, cor aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, subdividida embalagem 
em filme PVC transparente ou saco plástico transparente. (Certificado de 
Inspeção do SIF)

KG

600

10
FÍGADO BOVINO FRESCO -  resfriado, aspecto próprio, com própria, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitas, embalagem 
adequada

KG
300

11 FILÉ DE PEIXE -  Fresco, sem odor impróprio ou quaisquer características 
que inviabilize o consumo humano. Eviscerado. KG

1000
12 AVE NATALINA TIPO CHESTER: temperada, congelada kg. KG 20

13 LINGUIÇA MISTA, congelada a -1 8°c, embalagem de 5 kg, embalada em 
saco plástico a vácuo, reembalada em caixa de papelão cintada KG 100

14
PERNIL SUINO: Carne Suína Pernil sem osso com características 
organolépticas (cor, odor, textura, aparência, sabor) preservadas, sem 
danos químicos, físicos e biológicos.

KG
40

15 SOBRECOXAS DE FRANGO: congelado entregue em bandejas de isopor 
com cobertura plástica, peso de 1 kg com SIF. KG 500

16 COSTELA BOVINA: Carne bovina Costela Peça-Pedaço KG 600

17
LOMBO SUINO: Lombo Suíno com características organolépticas (cor, odor, 
textura, aparência, sabor) preservadas, sem danos químicos, físicos e 
biológicos

KG
100

LOTE 10
QUEIJOS

ITEM FRIOS UNID QUANT
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1

QUEIJO MUSSARELA -  1° qualidade, a embalagem original deve ser o 
vácuo em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garante a integridade do produto até o momento do 
consumo, acondionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informação 
nutricional, número de lote, número de registro do Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Fatiado em lâmina de 20g.

KG

490

2

QUEIJO COALHO -  I a qualidade, a embalagem original deve ser o vácuo 
em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que 
garante a integridade do produto até o momento do consumo, 
acondionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informação 
nutricional, número de lote, número de registro do Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Fatiado em lâmina de 20g.

KG

460

3

REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL - ingredientes creme de leite, soro 
de leite, caseinato de cálcio, água, sal, cloreto de cálcio, fermentos lácteos, 
enzima protease, estabilizantes polifosfato de sódio e difosfato de sódio, 
conservante sorbato de potássio. Não Contém Glúten. Embalagem copo de 
200 gramas. Data de validade mínima de 60 dias antes do vencimento.

UND

320
LOTE 11

ITEM LEGUMES E VERDURAS UNID QUANT

1
BATATA INGLESA — comum especial, lavada, tamanho grande ou médio, 
uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem 
corpos estranhos ou terra aderida à superfície externa.

KG
1590

2
BATATA DOCE - Branca/roxa, primeira qualidade, tamanho grandes ou 
médios, uniformes, inteiros, sem ferimentos ou defeitos, casca lisa e com 
brilho, sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície externa.

KG
500

3
CEBOLA BRANCA — Não brotada, sem danos fisiológicos ou mecânicos, 
tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho, 
turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas.

KG
1490

4
CENOURA -  Sem folhas, primeira, tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou tenros aderida à 
superfície externa

KG
1820

5 CHEIRO VERDE -  Folhas verdes, vivas, s/cheiro desagradável -  in natura. 
Molho contendo coentro e cebolinho. UND

3660

6 PIMENTÃO VERDE -  De primeira, tamanho e coloração uniforme, sem 
lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes KG 1940

7
TOMATE — Tipo maçã, tamanho, médio, segunda, com aproximadamente 
80% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, com 
coloração uniforme e brilho.

KG
1370

8
BETERRABA - Sem folhas, primeira, bulbos de tamanhos médios, uniformes, 
sem ferimentos ou defeitos, ternos sem corpos estranhos ou terra aderida à 
superfície

KG
500

9
ABÓBORA - Madura, de tamanhos grandes, uniformes, sem defeitos, 
turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, livre de terra ou corpos 
estranhos aderentes à superfície externa. Kg

KG
600

10

ALFACE - Fresca, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta, isenta de material terroso e unidade externa 
anormal, livre de resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos.

UND
N

500
11 CHUCHU - De primeira, tamanho e colorações uniformes, livres de KG 700

\ ]

X
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materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte.

12
REPOLHO VERDE - Tamanho médio, primeira qualidade, cabeças 
fechadas, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas e com coloração 
uniforme. Livres de terra nas folhas externas

KG
600

13

PEPINO - O produto deverá ser de 1° qualidade, de tamanho médio, liso, 
com polpa intacta e limpa; tamanho e coloração uniformes típicos da 
variedade, sem manchas bolores, sujidades, ferrugem sem lesões de origem 
física ou mecânica.

KG

300

LOTE 12

ITEM OVOS UNID QUANT

1 OVOS FRESCOS -  bandeja c / 30 unid, tamanho médio, peso mínimo 
unitário de 50 gramas. Entregue íntegros, sem sujidades nas cascas. BAND 640

LOTE 13

ITEM FORMULADO UNID QUANT

1 FÓRMULA LÁCTEA A BASE DE PROTEÍNA DE SOJA: Com cálcio e 
vitaminas, sabor original — lata ouo sachê 300gr (leite de soja) UND 120

LOTE 14
PADARIA

ITEM PADARIA UND QTD.
TOTAL

1

PÃO TIPO HAMBÚRGUER OU HOT DOG — apresentando peso unitário de 
40 gramas, fabricados com até um dia de antecedência da data da 
entrega. Embalados em sacos plásticos lacrados e validade. Entrega 
semanal, (entrega de acordo com o tipo solicitado) pct c/10 und.(peso do 
pacote 400gr.)

PCT 1510

2

PÃO DOCE DE COCO -  apresentando peso unitário de 400 gramas, 
fabricados com até um dia de antecedência da data da entrega. 
Embalados em sacos plásticos lacrados e data de fabricação e validade. 
Entrega semanal.

UND 2040

3
BOLO PRONTO TIPO FOFO -  SABORES: BAUNILHA, MESCLADO, 
LARANJA. Unidade de 400 g. Fresco apresentando data de fabricação e 
validade.

UND 1040

4
MASSA DE PASTEL -  entregue congelada, interfolhada com filme plástico, 
com data de fabricação e validade. Entrega com validade mínima de 30 
dias da data de produção. Pacote de 1 kg.

KG 340

5 PAO CARIOCA — Peso médio de 50 g a Unidade, entregue diariamente as 
6:30 horas, produzido no dia, fresco KG 100

4. FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal NQ 8.666/93, Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018, da Lei 
10.520/2002 e Lei Complementar 123/2006 e alterações e DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2019.
1.1.2. Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no sub- 
LOTE 1.1, as normas da Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil 
Brasileiro (Lei 10.406/2002), e demais normas pertinentes.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores;
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5.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;
5.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
5.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)
6.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Pregão 
Presencial, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
6.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
6.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;
6.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a bom fornecimento;
6.5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos fornecimento, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
6.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e /  ou irregularidades apontadas pela Contratante;
6.7- Se responsabilizar pelo pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a 
prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Fortim, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Fortim;
6.8- Sendo Pessoa Jurídica, pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação 
dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Fortim, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Fortim;
Municipal de Fortim;
6.9- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
6.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente;
6.11- Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante em decorrência do objeto 
do presente contrato, adotando medidas internas de segurança;
6.1 2- A CONTRATADA, não poderá subcontratar serviços/fornecimento.
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A
PREGOEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM/CE.
PROCESSO N .°:_____ /2020-PMF/PP/SRP.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
DATA DE ABERTURA: /  /2020.
HORÁRIO DE ABERTURA:___ h___ m
REF.: PROPOSTA DE PREÇOS.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

Através do presente, declaramos inteira submissão aos ditames da Lei no 8.666/93, suas posteriores 
alterações e as cláusulas e condições previstas no Pregão Presencial acima mencionado.

LOTE DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTDE MARCA VR.
UNITÁRIO VR. TOTAL

R$ ( )
R$

( )

DADOS DA EMPRESA:
Proponente (Razão Social): Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP)
CNPJ: CGF:
Banco: Agência: Conta Corrente:
Fone/Fax: E-mail:
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO:
Nome: RG n°: CPF n°:
Cargo/Função: Fone:

1 .1 ) 0  licitante deverá atender a todas as exigência no Termo de Referência — Anexo I, bem como as normas 
do edital, sob pena de desclassificação.
1.2) Validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias.

Local e data.

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Local e data

À
Pregoeira
Prefeitura Municipal de FORTIM
Ref. (... Pregão Presencial...) n°_____ /201X

________ (Entidade)_______ inscrita no CNPJ sob o n° ________________ , sediada na (endereço
, neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

completo)________ ________________________ ,

inscrito(a) no CPF sob o n° ________ , portador(a) da cédula de identidade n° ________ ,
DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e;

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.

(UF),....d e .................... de 20IX.

DECLARANTE
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

À
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de FORTIM
Ref. (... Pregão Presencial...) n°_____ /201X.

A empresa, CNPJ N °:________________________________ , por seu representante legal infra-assinado, sob as
penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório N .°_________ , junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 1 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

[ ] Ressalva entretanto que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

(Local, Data)

Nome por extenso/Assinatura 
Identidade/CPF

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DOS ENVELOPES

.T
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ANEXO V
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

À
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de FORTIM
Ref. (... Pregão Presencial...) n°_____ /201X

A empresa __________________________________________________________________, CNPJ N°:
________________________________ , por seu representante legal infra-assinado, declara, para os fins que se
fizerem necessários e observado a legislação vigente, não existir motivos ou razões que a impeçam de 
contratar com órgãos ou entidades públicas.

Declara ainda que atende aos requisitos de habilitação previstos no Edital referente ao Processo Licitatório N° 
_____ /201X/PP/SRP, Modalidade Pregão N°: ______/201X/PP/SRP.

(Local e data)

Nome por Extenso/Assinatura 
Cargo do Responsável/CPF

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES
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ANEXO VI -  MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS/PROCURAÇÃO PARTICULAR 

LOTE 1) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

À
Pregoeira
Prefeitura Municipal de FORTIM
Ref. (... Pregão Presencial...) n°_____ /201X

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a
que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório N .°_________ , junto ao Município
de FORTIM, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e 
elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório; e (3) que sua proposta 
atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

FORTIM (CE),..... d e ...................de 2 0 _ .

DECLARANTE

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES

s )
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LOTE 2) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
Município de FORTIM, podendo o mesmo, assinar propostas, atas. Contratos, entregar durante o procedimento 
os documentos de credenciamento, amostras, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, 
assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil 
está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(CE),....d e .................... 20__.

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel timbrado da licitante 
e assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, sendo necessário comprovar os poderes 
do outorgante para fazer a delegação acima.

OUTORGANTE

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES
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LOTE 3) Modelo de DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO:

À
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de FORTIM
Ref. (... Pregão Presencial...) n°_____ /201 X

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos;

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 
termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob 
as penas da Lei.

FORTIM(CE),..... d e ...................de 2 0 _ .

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DOS ENVELOPES

-V ila  da Paz, Bloco D, n° 40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: (88) 3413-1053 -
CNPJ: 35.050.756/0001-20 CGF n° 06.920.6392
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MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de FORTIM
Ref. (... Pregão Presencial...) n °_____/2 0 1 X

.............................................................., inscrita no CNPJ n o ..............................................., por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a.).................................................................................. , portador(a) da Carteira de
Identidade n °...............................e do CPF n o ............................................... , DECLARA, para fins do disposto no
subitem 6.1 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3o da Lei Complementar n° 1 23, de 14/12/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3o da Lei Complementar n° 1 23, de
14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei 
Complementar n° 1 23, de 14 de dezembro de 2006.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa.
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes “A” e “B”, pelas empresas que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 
n° 1 23/2006.

(Local, Data)

Nome por extenso/Assinatura do Proprietário 
Identidade/CPF

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DOS ENVELOPES
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ANEXO VII
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °___________ /201X/PP/SRP

PROCESSO N °_____ /201X/PP/SRP- PREGÃO N °_____/201X/PP/SRP

A os------- dias do mês de —............de 201___ , o MUNICÍPIO DE FORTIM, com sede à Rua Vila da Paz, Bloco
D, n° 40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: (88) 3413-1053 - CNPJ: 35.050.756/0001-20 CGF n° 
06.920.6392 , através da Secretaria Municipal de ______________________, sendo facultado seu uso pelos
órgãos da administração direta e indireta, nos termos da Lei Federal Na 8.666/93, Decreto Federal n° 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, , da Lei 10.520/2002 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, e suas 
alterações, bem como pelas normas e condições estabelecidas, e em face a classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial n° ___ .01/2020/PP-SRP para a inclusão no Sistema de Registro de
Preços, e HOMOLOGADO pelas Secretarias:__________________ , RESOLVEM: registrar os preços para
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, por um período de 
1 2 meses, tendo sido, o referido MENOR PREÇOS POR LOTE, oferecido pela(s) empresa(s), cujas propostas
para o LOTE _____ , foi classificada em I o lugar o licitante vencedor ..................., CNPJ n° ................. , com
sede à .............. , CEP: .......... Telefone n° (...) .............  /  Telefax n° (....) ....... representada pelo Senhor
...............que entre si, justo e avançado a presente ata, devidamente precedida da licitação, realizada na
modalidade PREGÃO, conforme o Processo n °____________________ pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETÁRIAS DO 
MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, de acordo com as exigências estabelecidas no Edital, constantes no Termo de 
Referência e nesta Minuta da Ata de Registro de Preço, por um período de 1 2 meses.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES:
Sub-cláusula Primeira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Efetuar o competente registro do(s) licitante(s) vencedor (es) e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços.
b) Receber o fornecimento e encaminhar ao setor competente a correspondente Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, para fins de liquidação.
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido na Ata de Registro 
de Preço.
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o fornecimento dentro 
das normas da Ata de Registro de Preço.
e) Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil do fornecimento a ser executado.
f) Assegurar-se do bom fornecimento, verificando sempre o atendimento ao FORNECIMENTO.
g) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, por meio de seu servidor especialmente designado, nos termos do 
art. 67 da Lei n° 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.
h) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de 
forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para o MUNICÍPIO DE FORTIM.
i) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, inclusive quanto a não 

interrupção do fornecimento do objeto contratado
j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências para o fornecimento referentes ao 

objeto, quando necessário.
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelos empregados da CONTRATADA.
l) Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento 

dos ITENS, fixando prazo para sua correção.
m) Bem como as obrigações prevista no termo de referencia (Anexo I) do edital convocatório.

Subcláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) assinar esta a Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, *
contado da convocação. U
b) indicar, no mínimo, um funcionário para acompanhar a execução dos FORNECIMENTO, devendo constar j 
nome completo, função, n° do Documento de Identidade e n° do CPF.
c) realizar o objeto desta licitação, de acordo com o Edital, Termo de Referência e a proposta apresentada. J
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d) O fornecimento dar-se-á após informação do MUNICÍPIO DE FORTIM para a CONTRATADX 
quantitativo mediante Ordem de fornecimento devidamente assinada pelo Secretário Responsável.
e) a empresa assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoal.
f) permitir a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do MUNICÍPIO DE FORTIM encarregada de 
acompanhar o fornecimento, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações 
formuladas.
g) prestar todos os esclarecimentos, solicitados pelo MUNICÍPIO DE FORTIM de forma clara, concisa e lógica, 
cujas reclamações se obrigam prontamente a atender.
h) não transferir a terceiros, por qualquer forma, esta Ata de Registro de Preço, nem subcontratar qualquer 
parte do fornecimento a que está obrigada.
i) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no Pregão.
j) comunicar ao MUNICÍPIO DE FORTIM os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis da ocorrência, e apresentar documentos referentes à ocorrência dentro do prazo de 10 (dez) 
dias, para apreciação.
l) prestar o objeto conforme especificações e preços registrados.
m) Bem como as obrigações prevista no termo de referencia (Anexo I) do edital convocatório.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:
3.1. O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento definitivo do objeto, e de acordo com as condições constantes na 
proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante.
3.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 
números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado.
3.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria Contratante, 
CNPJ n.° 35.050.756/0001-20 .
3.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -  SIMPLES, desde que não haja vedação legal 
para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor.
3.4. A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 13.1, somente 
após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido verificada a 
regularidade Fiscal da CONTRATADA e às demais Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) para comprovação, dentre 
outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos 
estaduais e federais, conforme cada caso;
3.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem 
prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços.
3.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE.
3.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitem 3.4.1 e 3.4.2, a CONTRATANTE poderá suspender 
o pagamento.
3.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, caso esta 
persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato e ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços.
3.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 
restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.
3.5. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
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4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração'' 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador Secretaria de SAÚDE. 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666/93, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.
Subcláusula Primeira-Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes.
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar o FORNECIMENTO registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para 
o FORNECIMENTO pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 
FORNECIMENTO em igualdade de condições.
Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE FORTIM através da Secretaria indicada será o órgão responsável 
pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, 
sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido.
Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão 
dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO for de 
uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de 
FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras.
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes (Conforme art. I o § 3o do Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018).
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada LOTE registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. (Conforme art. 1° § 4° do Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018).

CLÁUSULA QUINTA -OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:
5.1. tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma 
correta;
5.2. consultar previamente a administração da MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, objetivando a obtenção das 
informações necessárias à aquisição pretendida;
5.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando a MUNICÍPIO 
DE FORTIM/CE eventuais desvantagens verificadas;
5.4. encaminhar a administração da MUNICÍPIO DE FORTIM/CE cópia da respectiva nota de empenho, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; e
5.5. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
Ata, informando a administração do MUNICÍPIO DE FORTIM/CE qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
6.1. A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA DE 
SAÚDE, competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do 
FORNECIMENTO registrado;
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos FORNECIMENTO, de forma a avaliar o mercado, 
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos FORNECIMENTO registrados;
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c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho;
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata;
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas. 
Subcláusula Primeira -  As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão 
ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim 
como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos.

CLÁUSULA OITAVA -  DOS PREÇOS REGISTRADOS:
8.1. Os preços registrados, a especificação dos FORNECIMENTO, o quantitativo, as empresas fornecedoras e 
o nome do representante legal são os constantes da sua proposta de preços final, bem como o Anexo da 
presente ata de registro de preços na seguinte ordem:
8.1.1. QUADRO DE VALORES:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD MARCA VR. UNIT. VR. TOTAL
R$
1 >

R$
1 >

OBS: conforme quadro de distribuição das quantidade prevista no Termo de Referência do edital.
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da 
Lei n2 8.666. de 1993.

§ I 2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou FORNECIMENTO registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador Secretaria de SAUDE da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador Secretaria de SAÚDE deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 32 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador Secretaria de 
SAÚDE poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
FORNECIMENTO; e

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 4- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador Secretaria de SAÚDE deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

CLAUSULA NONA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
9.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso 
para FUTURO FORNECIMENTO, terá a vigência de 1 2 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
Subcláusula Única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO DE 
FORTIM/CE não será obrigada a contratar o FORNECIMENTO disposto na Cláusula Primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, entretanto, assegurada aos' 
beneficiários do registro, a preferência de FORNECIMENTO em igualdade de condições. O MUNICÍPIO DE 
FORTIM/CE poderá ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, 
garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa. [
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CLÁUSULA DÉCIMA -  CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO:

10.1. O MUNICÍPIO DE FORTIM/CE será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata 
de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, 
respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será 
emitido o pedido.
Subcláusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a 
emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando o FORNECIMENTO for de 
uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de 
FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras.
Subcláusula Segunda - A Administração não emitirá qualquer Pedido de FORNECIMENTO sem a prévia 
existência do respectivo crédito orçamentário.
Subcláusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese, publicado na 
imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data do FORNECIMENTO ao licitante ou, 
quando for o caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço de FORNECIMENTO.
Subcláusula Quarta - O Pedido de FORNECIMENTO será formalizado por intermédio de:
a) Nota de empenho e autorização de FORNECIMENTO se o FORNECIMENTO for de uma só vez; ou Ata de 
Registro de Preço (se houver), no caso de existirem obrigações futuras;
b) Fornecedor/prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata, mesmo que a FORNECIMENTO esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;
c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o FORNECIMENTO 
adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame licitatório, será indicado o segundo 
classificado, e assim sucessivamente.
Subcláusula quinta - O FORNECIMENTO do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o limite máximo 
previsto no Termo de Referência, no periodo de 12 meses.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DO  RECEBIMENTO:
11.1. A CONTRATADA fornecerá os bens parceladamente, à medida que houver necessidade, no prazo de 
até 05 (cinco) dias, a contar do registro comprovado do chamado, exceto em casos emergenciais quando o 
suprimento deverá ser realizado em, no máximo, 24 (vinte quatro) horas a partir do registro comprovado do 
chamado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento se dará de acordo com as solicitações da Secretaria de Saúde, 
assegurando o fornecimento dos respectivos bens e deverá ser realizado dentro do horário compreendido 
entre 7h e 19h.
PARÁGRAFO TERCEIRO — A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar o fornecimento dos bens em até 05 
(cinco) dias após a assinatura do contrato.
PARÁGRAFO QUARTO - A ordem de fornecimento deverá ser recebida pela CONTRATADA diretamente do 
gestor deste contrato, a qual indicará detalhadamente o local da execução dos serviços, data e horário em 
que deverá ser realizado e prazo de fornecimento dos bens, e demais condições.
I - Todas as entregas deverão ser acompanhadas por um servidor da secretária de Saúde, que deverá emitir 
comprovante respectivo das quantidades de cada, contendo a data do fornecimento, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número da matrícula do servidor responsável pelo recebimento, bem como o nome e assinatura 
do profissional da CONTRATADA que efetuou a entrega.
II - A carga e descarga dos bens somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA utilizando 
todas as precauções necessárias.
III -  A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao manuseio dos 
equipamentos.

PARÁGRAFO QUINTO -  Efetivada a entrega, o objeto será recebido:
I. — provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade 
das especificações; e
II. -  definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação d q s  J
quantidades, especificações do objeto e da sua instalação.
PARÁGRAFO SEXTO - A Secretaria de Saúde não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos 
considerados inadequados pelo gestor.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES:
Subcláusula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração garantirá o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto 
e o estabelecido no Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial do FORNECIMENTO, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;
d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa contratada ressarcir a MUNICÍPIO DE 
FORTIM pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
“d” . Referida penalidade é de competência do Município de FORTIM.
f) As penalidades previstas nas alíneas “ d”  e “ e”  poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido 
condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
tenha praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade 
para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, será 
excluída do Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4° da Lei 
10.520/2000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa e 
do contraditório, quem:
1- convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto neste edital.
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços;
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente;
4- Comportar-se de modo inidôneo;
5- Deixar de FORNECER ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
6-  Cometer fraude fiscal;
7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão.
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na 
condição anterior.-
1- Pelo FORNECIMENTO desconforme com o especificado e aceito.
2- Pela não execução no prazo estipulado do FORNECIMENTO rejeitado pela MUNICÍPIO DE FORTIM.
3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
Subcláusula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.
Subcláusula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pelo MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, em relação a um dos eventos arrolados na alínea “g", a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
Subcláusula Quarta - As sanções previstas na alínea “g”  poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, elencadas nas alíneas “b”  e “c”  da subcláusula primeira, descontando dos pagamentos a 
serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS:
13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA ATA DE PREÇOS:
14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido;
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior;
b) Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material;
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c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e X 
Lei n° 8.666/93;
Subcláusula Primeira — Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da Ata.
Subcláusula Segunda — A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pela MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, facultando-se a esta, aplicação das penalidades previstas na 
Ata.
Subcláusula Terceira — Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao Registro.
14.2. Por iniciativa do MUNICÍPIO DE FORTIM/CE:
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro de Preços;
c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado;
d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito, 
conforme a seguir:
I - Por iniciativa da Administração:
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93;
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.
Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitem 
anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços.
Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
01 (um) dia da publicação.
Subcláusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS CONDIÇOES DE FISCALIZAÇÃO:
16.1. O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Secretaria 
Contratante e Setor de Transporte, e seu substituto, que anotará em registro próprio as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados;
16.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes;
16.3. A ação de fiscalização e acompanhamento da Secretaria Contratante não exonera a CONTRATADA 
de quaisquer responsabilidades assumidas para a execução do objeto deste Termo de Referência.
16.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência.
16.5. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os 
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da 
CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no 
Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. Corti 
base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 201 3, que Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n5 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: “ Na licitação para 
registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil” .
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Subclóusula Única * As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada 
esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ DA RESCISÃO:
Subclóusula Primeira - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preços, por 
parte do fornecedor, assegurará a MUNICÍPIO DE FORTIM/CE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, 
com prova de recebimento.
Subclóusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação:
a) atraso injustificado no FORNECIMENTO, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação 
a MUNICÍPIO DE FORTIM/CE;
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante 
da MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.
Subclóusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 
admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o 
fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação. 
Subclóusula Quarta — A MUNICÍPIO DE FORTIM/CE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 
termos do artigo 79, inciso I, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos 
primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ■ DA PUBLICAÇÃO:
19.1. A MUNICÍPIO DE FORTIM/CE providenciará a publicação resumida desta Ata trimestralmente, nos 
termos do art. 15, § 2a da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DOS CASOS OMISSOS:
20.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos 
omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e demais normas 
reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 8.666/93, aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do 
Direito Privado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO:
21.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Município de FORTIM, Seção Judiciária do Estado do Estado de Ceará.
E, por estarem de acordo, lavrou-se este termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas 
e assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado neste Município, conforme dispõe o 
artigo 60, da Lei n^ 8.666/93.

FORTIM (CE),_________  d e _________ de 20

SIGNATÁRIOS:
ORGÃO GESTOR -  SECRETARIA DE_________
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ANEXO VIII -  MINUTA CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORTIM, NESTE ATO REPRESENTADO LEGALMENTE
PELA SECRETARIA DE _______________ E DO OUTRO A
EMPRESA________________PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE FORTIM, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: (88) 3413-1053 - 
CNPJ: 35.050.756/0001-20 CGF n° 06.920.6392, através da Secretaria Municipal de
______________________ _ neste ato representado pela, Sra. ____________ , designado Secretario d e ________,
neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro a empresa ___________________________________com
sede ______________________  . inscrita no CNPJ sob Ns ____________ , Insc. Estadual
__________________________ , neste ato representada legalmente pelo seu________o Sr.(a) _______________ ,
inscrito no CPF sob o n°__________ _ denominada CONTRATADA, decorrente de licitação PROCESSO

_____ /2020-PMF/SRP- PREGÃO N ° _____ /2020-PMF/SRP, conforme ata de registro de preços
n°____________ ( têm justo e acordado o seguinte, mediante as cláusulas e condições constantes no seu
respectivo EDITAL, e as demais cláusulas constantes deste instrumento:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO:

Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE_________ , conforme especificações constantes do folheto
descritivo, que integrou o Edital de PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preços n .°_____ /2020 -  Anexo I,
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do PROCESSO N .°_____ 12020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS
O objeto desta licitação deverá ser entregue em 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da 
ordem de compra, em atendimento às necessidades do órgão contratante, conforme as condições
estabelecidas no Anexo I do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N .°_____ /2020, indicado
no preâmbulo deste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado pela Secretaria de ________ , correndo
por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a 
operação de transporte, carga e descarga, assinalando-se na embalagem marca, destino, quando for o caso, 
e as demais características que os identifique. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura comercial com 
as suas especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à conferência dos bens.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os equipamentos deverão ser entregues pela CONTRATADA e estarem em plena condição de consumo, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da ordem de compra de 
que trata a Cláusula Terceira.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias corridos, contados da 
data da entrega dos bens, no local e endereço indicado pela Secretaria d e ________.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a
assinatura e o número do CPF, emitido pela Secretaria de __________ , do servidor do CONTRATANTE
responsável pelo recebimento.
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PARÁGRAFO SEGUNDO
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:

1. se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

2. na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.

3. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

4. na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, uma vez verificado o 
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 
Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 
protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, 
na forma prevista no parágrafo terceiro da cláusula terceira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco do 
Brasil.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 31 (Trinta e um)____
de contrato.

CLÁUSULA SEXTA -  DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS

de 20__, contados da data da assinatura deste termo

e onerará recursos orçamentários no subelemento 
____ . Conforme quadro em Anexo I.

O valor do presente contrato é de R$_______(_________
econômico n °_______________-  natureza da despesa__

PARÁGRAFO ÚNICO -  DO REAJUSTE
O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da apresentação 
da proposta. Caso o prazo exceda a 1 2 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados com base 
no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus anexos, em 
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA:
1. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a execução 
deste contrato, dos bens adquiridos;
2. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários. \ \
3. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como LJ 
transportes, frete, carga e descarga etc.
4. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução
do contrato; \ —y
5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo;
6 . Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a 
execução do contrato; Á
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7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;
8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93;
9. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE;

CLAUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste contrato, 
cabe ao CONTRATANTE:
1. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual;
2. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas 
instalações;
3. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

CLÁUSULA NONA -  DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS
A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou 
transferi-lo, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do MUNICÍPIO DE FORTIM, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 1 0.520, de 17 de julho de 2.002.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o “caput”  desta cláusula, serão conduzidos no 
âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 
órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o ’’caput”  desta cláusula, poderão ser aplicadas as 
multas conforme legislação vigente

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente 
da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO
As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO QUINTO
O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente forem aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE
Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas nos artigos 77 a 
80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO
A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, prevista 
no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica ajustado, ainda, que:
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:
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a) o Edita! PREGÃO PRESENCIAL N °_____ /2020 e anexos;
b) Ata de REGISTRO DE PREÇOS N °_____ /2020
c) a proposta apresentada pela CONTRATADA;
d) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca do MUNICÍPIO DE FORTIM.
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza 
todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

FORTIM/CE,........d e .......................de

Ordenador de Despesas da 
Secretaria d e _________

Empresa:

CNPJ:
Representante Legal da Empresa

J?
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